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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LEME

ESTADO DE SAO PAULO

LEI COMPLEMENTAR n° 202, de 18 de junho de 1.997.
Concede prémio por produtividade a servidor pablico municipal.

_ Faco saber que a Camara de Vereadores
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

go 1°%- A todo servidor publico municipal,
ocupante do cargo de médico const%nte do?An‘éxo [ da Lei Complementar n° 53, de

07 de outubro de 1.992, qu‘%ﬁﬁg@@o ats nﬁrmento de mais de 16 (dezessels)
consultas diarias, sera;paga ,a,iitu{o—de

xpremlo por produtividade, importancia

equivalente a 3,50% do; }valdfi"d/a UPRG - Unlar“e adrdo de Remuneragdo Geral,
vigente no més de con‘fpet@l?bla"da remunerag:ao ¥or consulta além de referido
limite, até o teto maxrmo\de‘z (\'rrr!}teje quatro)?, nsultas diarias.

“ H‘n‘ﬂgo@" O'éewi‘dor referido no artigo 1° da
presente lei, ndo perderaN\%prémfe—de“produtlw ade guando afastado por férias,
licenca prémio, gala, no;o\\\jq.\hcenga-sa e"ﬁ Ilaéng:a -gestante, faltas abonadas,
servicos obrigatorios pordei,.e qutros«afasbfamentos por lei considerados como de
efetivo exercicio, 0 qualiseréds rcaIculaé!odbela(x média das consultas diarias

o e Ny
contempladas com este incentivo=fio mésiinediatamente anterior ao afastamento.

“-m

Artigo 3°- A gratificagdo natalina do meédico
referido no artige 1° da presente, correspondera a soma das seguintes parcelas:

| - Valor da remuneragao prevista pelo Anexo | e
Il da Lei Complementar n® 53/92;

il - Valor resultante da média mensal dos
prémios por produtividade percebidos nos doze meses anteriores a dezembro do
respectivo ano, muitiplicada pelo valor unitério de cada consulta, vigente no meés
de novembro do mesmo ano.

Artigo 4°- Para efeito de calculo dos proventos
de aposentadoria devidos aos servidores enquadrados no artigo 1° desta lei, a
parte variavel da remuneracgio, representada pelo prémio de produtividade, sera a
média dos prémios mensais percebidos pelo servidor nos dltimos 07 (sete) anos

by

imediatamente anteriores & apresentacdo do seu pedido de aposentadoria,
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multiplicada pelo valor unitaric do premlo vigente no més de competéncia do
pedido.

i _ _ § 1°- Nos calculos a que se refere este artigo,
serao consideradas aproximacoes até milésimos.

§ 2°- Na hipotese de aposentadoria por invalidez,
pedida por servidor em exercicio por periodo ndo superior a 12 {doze) meses, sera
considerada - para os efeitos previstos no “caput” deste artigo - a média dos
prémios obtidos nos meses efettivamente trabalhados.

Artigo 5°- Os critérios de controle para afericao
do prémio previsto pela presente lei seréo regulamentados por Decreto.

Ao 6% A¥ despesas com a execugio desta lei

correrao por conta de dotag:o réprla m s@ yadas em Orgamento.

s~d|sp0319063 em contrario.
A
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